
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itapevi, conforme Decreto Municipal 4.588, de 14 de janeiro de 2009

DIÁRIO OFICIAL

P R E F E I T U R A

www.itapevi.sp.gov.br

ITAPEVI
 

Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 2



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 3

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 051, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 221.000,00 
(duzentos e vinte e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO

Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 340  R$ 25.000,00  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 196.000,00  

                                                                  Total:  R$ 221.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2002  1 1100000 365  R$ 3.000,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2002  1 1100000 248  R$ 3.000,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2002  1 1100000 689  R$ 7.500,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2002  1 1100000 287  R$ 10.000,00  

 14.01.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  1 5100000 292  R$ 2.000,00  

 14.01.00   4.4.90.51.00   08 244 0015 1002  1 5100000 1485  R$ 2.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2001  1 5100000 298  R$ 14.000,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  1 5100000 305  R$ 2.400,00  

 14.01.00   3.3.90.32.00   08 244 0015 2002  1 5100000 306  R$ 2.000,00  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2002  1 5100000 307  R$ 5.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  1 5100000 308  R$ 700,00  

 14.01.00   3.3.90.92.00   08 244 0015 2002  1 5100000 311  R$ 400,00  

 14.01.00   3.3.90.35.00   08 244 0015 2002  1 5100000 2434  R$ 1.000,00  

 14.01.00   3.3.90.40.00   08 244 0015 2002  1 5100000 2450  R$ 7.000,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2056  1 5100000 2032  R$ 500,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2056  1 5100000 2033  R$ 1.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2057  1 5100000 2031  R$ 4.000,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1080  R$ 1.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1081  R$ 1.000,00  

 14.01.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1274  R$ 11.000,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2098  1 5100000 1196  R$ 4.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2098  1 5100000 1198  R$ 5.000,00  

 14.02.00   4.4.90.52.00   08 243 0015 1001  1 5100000 1487  R$ 2.000,00  

 14.02.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2097  1 5100000 1488  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.39.00   08 243 0015 2097  1 5100000 1489  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.30.00   08 243 0015 2097  1 5100000 1718  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2034  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2126  1 5100000 317  R$ 1.800,00  

 14.02.00   3.3.90.39.00   08 243 0015 2126  1 5100000 321  R$ 4.000,00  

 14.02.00   3.3.90.93.00   08 243 0015 2126  1 5100000 1041  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.30.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2040  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.47.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2041  R$ 2.000,00  

 14.02.00   3.3.90.40.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2489  R$ 2.000,00  

 14.02.00   3.3.90.92.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2529  R$ 200,00  

 14.02.00   3.3.50.39.00   08 243 0015 2169  1 5100000 2039  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.36.00   08 243 0015 2169  1 5100000 1498  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.30.00   08 243 0015 2169  1 5100000 1719  R$ 400,00  

 14.02.00   3.3.90.39.00   08 243 0015 2169  1 5100000 1720  R$ 400,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  1 5100000 1721  R$ 4.000,00  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$ 102.000,00  

 14.03.00   3.3.90.48.00   08 244 0015 2172  1 5100000 341  R$ 1.000,00  

 14.03.00   3.3.90.40.00   08 244 0015 2172  1 5100000 2213  R$ 1.600,00  

 14.04.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  1 5100000 293  R$ 400,00  

 14.04.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2051  1 5100000 2042  R$ 1.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 14.04.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2051  1 5100000 381  R$ 400,00  

 14.04.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2051  1 5100000 2044  R$ 400,00  

 14.04.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2052  1 5100000 378  R$ 400,00  

 14.04.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2128  1 5100000 380  R$ 400,00  

 14.04.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2173  1 5100000 299  R$ 400,00  

 14.04.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2173  1 5100000 1172  R$ 900,00  

 14.04.00   3.3.90.32.00   08 244 0015 2173  1 5100000 2045  R$ 400,00  

 14.05.00   4.4.90.52.00   08 241 0015 1001  1 5100000 1461  R$ 400,00  

 14.05.00   3.3.50.30.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1464  R$ 400,00  

 14.05.00   3.3.50.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 2046  R$ 400,00  

 14.05.00   3.3.90.30.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1458  R$ 400,00  

 14.05.00   3.3.90.36.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1460  R$ 400,00  

 14.06.00   3.3.50.39.00   08 242 0015 2125  1 5100000 2063  R$ 400,00  

 14.06.00   3.3.90.30.00   08 242 0015 2125  1 5100000 2049  R$ 400,00  

 14.06.00   3.3.90.36.00   08 242 0015 2125  1 5100000 2050  R$ 400,00  

 14.06.00   3.3.90.39.00   08 242 0015 2125  1 5100000 2051  R$ 1.000,00  

                                                        Total:  R$ 221.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 052, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 291.000,00 
(duzentos e noventa e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 12.01.00   3.3.90.92.00   27 813 0013 2002  1 1100000 750 R$ 30.000,00 

 13.01.00   3.3.90.39.00   10 301 0014 2002  1 3100000 48 R$ 72.000,00 

 13.01.00   3.3.90.92.00   10 302 0014 2002  1 3100000 1444 R$ 76.000,00 

 14.03.00   3.3.90.36.00   08 244 0015 2172  1 5100000 339 R$ 93.000,00 

 16.01.00   3.3.90.92.00   06 122 0017 2002  1 1100000 856 R$ 20.000,00 

                                                                  Total: R$ 291.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2002  1 1100000 85  R$ 9.000,00  

 04.01.00   3.3.90.40.00   03 091 0004 2002  1 1100000 2190  R$ 5.000,00  

 05.01.00   3.3.90.35.00   04 123 0008 2002  1 1100000 175  R$ 2.000,00  

 05.01.00   3.3.90.31.00   04 123 0008 2002  1 1100000 896  R$ 3.000,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 122 0006 2001  1 1100000 126  R$ 5.000,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2109  1 1100000 2012  R$ 500,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 691 0006 2176  1 1100000 2500  R$ 500,00  

 06.01.00   3.3.90.39.00   23 695 0006 2009  1 1100000 1102  R$ 4.000,00  

 07.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0007 2001  1 1100000 318  R$ 6.000,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2001  1 1100000 237  R$ 6.000,00  

 08.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0023 2111  1 1100000 2513  R$ 3.000,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0019 2001  1 1100000 210  R$ 2.000,00  

 09.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2064  1 1100000 1082  R$ 5.000,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1015  1 1100000 1075  R$ 2.500,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1016  1 1100000 525  R$ 2.500,00  

 10.01.00   4.4.90.39.00   15 451 0010 1053  1 1100000 2505  R$ 4.000,00  

 10.01.00   4.4.90.35.00   15 451 0010 1054  1 1100000 2506  R$ 5.000,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2068  1 1100000 517  R$ 5.000,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2068  1 1100000 1055  R$ 3.000,00  

 10.01.00   3.3.90.30.00   15 451 0010 2085  1 1100000 1076  R$ 4.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 129.550,00  

 15.01.00   3.3.90.35.00   18 541 0009 2002  1 1100000 1035  R$ 700,00  

 15.01.00   3.3.90.30.00   18 541 0009 2113  1 1100000 2016  R$ 500,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2114  1 1100000 232  R$ 500,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 541 0009 2124  1 1100000 2020  R$ 500,00  

 15.01.00   3.3.90.39.00   18 542 0009 2015  1 1100000 229  R$ 750,00  

 16.01.00   3.3.90.30.00   06 181 0017 2066  1 1100000 1190  R$ 5.000,00  

 16.02.00   3.3.90.40.00   06 181 0017 2122  1 1100000 1907  R$ 5.000,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 122 0017 2123  1 1100000 594  R$ 5.000,00  

 16.04.00   3.3.90.40.00   06 122 0017 2123  1 1100000 2152  R$ 4.000,00  

 16.04.00   3.3.90.30.00   06 451 0017 2062  1 1100000 1516  R$ 1.500,00  

 17.01.00   4.4.90.52.00   15 122 0018 1001  1 1100000 1001  R$ 3.000,00  

 17.01.00   3.3.90.39.00   15 122 0018 2001  1 1100000 527  R$ 500,00  

 17.01.00   3.3.90.36.00   15 122 0018 2002  1 1100000 534  R$ 5.000,00  

 17.01.00   3.3.90.92.00   15 122 0018 2002  1 1100000 538  R$ 500,00  

 17.01.00   3.3.90.93.00   15 122 0018 2002  1 1100000 2642  R$ 500,00  

 18.01.00   3.3.90.40.00   13 392 0012 2002  1 1100000 2189  R$ 5.000,00  

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2117  1 1100000 2024  R$ 5.000,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2001  1 1100000 2586  R$ 7.000,00  

 20.01.00   3.3.90.36.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2585  R$ 4.000,00  
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 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2065  1 1100000 998  R$ 3.000,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2178  1 1100000 2954  R$ 4.000,00  

 20.01.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2179  1 1100000 2956  R$ 3.000,00  

 20.02.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2938  R$ 3.000,00  

 20.02.00   3.3.90.39.00   16 482 0019 2178  1 1100000 2955  R$ 2.000,00  

 21.01.00   4.4.90.52.00   14 422 0025 1001  1 1100000 2608  R$ 4.000,00  

 21.01.00   3.3.90.39.00   14 422 0025 2001  1 1100000 2602  R$ 6.000,00  

 21.01.00   3.3.90.33.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2600  R$ 1.500,00  

 21.01.00   3.3.90.36.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2601  R$ 4.000,00  

                                                                  Total:  R$ 291.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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DECRETO-SFP Nº 053, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2002  5 3010001 1306  R$ 46.000,00  

 13.01.00   3.3.90.08.00   10 301 0014 2002  5 3010001 1859  R$ 5.000,00  

                                                                  Total:  R$ 51.000,00  

 
ANULAÇÕES 

  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  5 3030001 2989  R$ 51.000,00  

                                                                  Total:  R$ 51.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 054, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2032  1 1100000 555  R$ 12.000,00  

                                                                  Total:  R$ 12.000,00  

 
ANULAÇÕES 

  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2002  1 1100000 550  R$ 5.000,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1357  R$ 500,00  

 18.01.00   3.3.90.31.00   13 392 0012 2118  1 1100000 2027  R$ 6.000,00  

 18.01.00   3.3.90.30.00   13 392 0012 2119  1 1100000 2028  R$ 500,00  

                                                                  Total:  R$ 12.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 055, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.200.000,00 
(quatro milhões e duzentos mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 07.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0007 2002  1 1100000 369  R$ 4.200.000,00  

     Total:  R$ 4.200.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00  3.1.90.11.00 10 301 0014 2002 1 3100000 40  R$ 2.000.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2002  1 3100000 45  R$ 700.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 1.000.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 302 0014 2002  1 3100000 59  R$ 500.000,00  

     Total:  R$ 4.200.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 056, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada:  FNS INVEST. MAC - EMENDA 
27970002 - BRUNA FURLAN  – Código de aplicação nº 8000050, Fonte de Recursos nº 95, no 
valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 302 0014 1001  95 8000050 3052  R$ 46.000,00  

     Total:  R$ 46.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 057, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 546.000,00 
(quinhentos e quarenta e seis reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

 
ANEXO I 

 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.90.48.00   10 301 0014 2002  1 3100000 50  R$ 340.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2002  1 3100000 51  R$ 206.000,00  

     Total:  R$ 546.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 546.000,00  

     Total:  R$ 546.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 058, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$ 500.000,00  

     Total:  R$ 500.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  1 3100000 2397  R$ 112.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  1 3100000 2402  R$ 47.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 321.000,00  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1356  R$ 20.000,00  

     Total:  R$ 500.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 060, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior e excesso de arrecadação para as seguintes 
receitas: 
 
 I – Receita denominada: 1075.867-49/2021 PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA – Código de aplicação nº 8000027, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 
546.750,61 (quinhentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta e um 
centavos), por superávit do exercício anterior. 
 
 II – Receita denominada: 1075.890-24/2021 PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA  – Código de aplicação nº 8000028, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 
473.197,74 (quatrocentos e setenta e três mil, cento e noventa e sete reais e setenta e quatro 
centavos), por superávit do exercício anterior. 
 
 III – Receita denominada: 0544.048-77/2020 FINISA 
SANEAMENTO – Código de aplicação nº 1000167, Fonte de Recursos nº 97, no valor de R$ 
232.582,73 (duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e três 
centavos), por superávit do exercício anterior. 
 
 IV – Receita denominada: 1076.676-02/2021 PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA – Código de aplicação 8000029, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 2.870.210,00 
(dois milhões, oitocentos e setenta mil e duzentos e dez reais), por excesso de arrecadação. 
 
 V – Receita denominada: 1076.684-65/2021 PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA – Código de aplicação nº 8000030, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 
1.912.356,00 (um milhão, novecentos e doze mil e trezentos e cinquenta e seis reais), por excesso 
de arrecadação. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 8000027 2977  R$ 546.750,61  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 8000028 2979  R$ 473.197,74  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  97 1000167 3053  R$ 232.582,73  

     Total:  R$ 1.252.531,08  

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 8000029 2980  R$ 2.870.210,00  

 10.01.00   4.4.90.51.00   15 451 0010 1014  5 8000030 2981  R$ 1.912.356,00  

     Total:  R$ 4.782.566,00  

 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 24

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 061, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.216,25 
(dezesseis mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) para atender a programação 
constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  95 5000094 3055  R$ 9.000,00  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  95 5000097 3056  R$ 2.216,25  

 14.03.00   4.4.90.52.00   08 244 0015 1001  95 5000103 3054  R$ 5.000,00  

     Total:  R$ 16.216,25  

 
ANULAÇÕES 

  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2002  95 5000094 3023  R$ 9.000,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2002  95 5000097 3033  R$ 2.216,25  

 14.03.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2172  95 5000103 3035  R$ 5.000,00  

     Total:  R$ 16.216,25  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 062, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: SES - EMENDA - 444142 DESPESAS 
CAPITAL COVID-19 – Código de aplicação nº 3120022, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
400.131,30 (quatrocentos mil, cento e trinta e um reais e trinta centavos), por superávit de exercício 
anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  95 3120022 3057  R$ 400.131,30  

     Total:  R$ 400.131,30  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 063, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 47.050,00 
(quarenta e sete mil e cinquenta centavos) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 47.050,00  

     Total:  R$ 47.050,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 02.01.00   3.3.90.30.00   04 131 0001 2071  1 1100000 1510  R$ 2.500,00  

 02.01.00   3.3.90.31.00   24 131 0012 2072  1 1100000 985  R$ 5.000,00  

 02.01.00   3.3.90.31.00   24 131 0012 2164  1 1100000 1508  R$ 5.000,00  

 02.01.00   3.3.90.31.00   24 131 0012 2171  1 1100000 2009  R$ 5.000,00  

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2001  1 1100000 67  R$ 1.800,00  

 02.02.00   3.3.90.30.00   04 124 0002 2002  1 1100000 80  R$ 2.500,00  

 02.02.00   3.3.90.36.00   04 124 0002 2002  1 1100000 83  R$ 1.500,00  

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2002  1 1100000 85  R$ 500,00  

 02.02.00   3.3.90.40.00   04 124 0002 2002  1 1100000 1207  R$ 750,00  

 02.02.00   3.3.90.39.00   04 124 0002 2003  1 1100000 94  R$ 2.500,00  

 03.01.00   4.4.90.52.00   04 122 0003 1001  1 1100000 658  R$ 1.500,00  

 03.01.00   3.3.90.39.00   04 122 0003 2001  1 1100000 734  R$ 1.000,00  

 03.01.00   3.3.90.93.00   04 122 0003 2002  1 1100000 1935  R$ 500,00  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2001  1 1100000 58  R$ 1.500,00  

 04.01.00   3.3.90.30.00   03 091 0004 2002  1 1100000 167  R$ 1.200,00  

 04.01.00   3.3.90.39.00   03 091 0004 2002  1 1100000 172  R$ 2.500,00  

 04.01.00   3.3.90.33.00   03 091 0004 2002  1 1100000 1323  R$ 500,00  

 04.01.00   3.3.90.40.00   03 091 0004 2002  1 1100000 2190  R$ 1.800,00  

 05.01.00   3.3.90.35.00   04 123 0008 2002  1 1100000 175  R$ 1.000,00  

 05.01.00   3.3.90.31.00   04 123 0008 2002  1 1100000 896  R$ 1.500,00  

 05.01.00   3.3.90.30.00   04 123 0008 2115  1 1100000 2071  R$ 500,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2001  1 5100000 298  R$ 500,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2056  1 5100000 2032  R$ 250,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2057  1 5100000 2031  R$ 500,00  

 14.01.00   3.3.90.30.00   08 244 0015 2059  1 5100000 1080  R$ 250,00  

 14.01.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2098  1 5100000 1198  R$ 500,00  

 14.02.00   3.3.90.39.00   08 243 0015 2126  1 5100000 321  R$ 500,00  

 14.02.00   3.3.90.40.00   08 243 0015 2126  1 5100000 2489  R$ 500,00  

 14.03.00   3.3.90.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 340  R$ 3.000,00  

 14.03.00   3.3.90.48.00   08 244 0015 2172  1 5100000 341  R$ 500,00  

     Total:  R$ 47.050,00  
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DECRETO-SFP Nº 064, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
28.419.000,00 (vinte e oito milhões, quatrocentos e dezenove mil reais) para atender a 
programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 10.01.00   3.3.67.83.00   15 451 0010 2167  1 1100000 2421  R$ 12.600.000,00  

 10.01.00   3.3.90.39.00   15 451 0010 2167  1 1100000 2915  R$ 15.101.000,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 361 0011 2167  1 2200000 2422  R$ 145.000,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 365 0011 2167  1 2120000 2423  R$ 107.000,00  

 11.02.00   3.3.67.83.00   12 365 0011 2167  1 2130000 2424  R$ 53.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2167  1 2120000 2917  R$ 106.000,00  

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 37.000,00  

 20.01.00   4.4.90.61.00   16 482 0019 1002  1 1100000 3060  R$ 270.000,00  

     Total:  R$ 28.419.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
Órgão Econômica Funcional Fonte Cód. Aplic. Despesa  Valor  

 02.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0001 2002  1 1100000 4  R$ 52.000,00  

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 131 0001 2071  1 1100000 986  R$ 285.000,00  

 04.01.00   3.1.90.11.00   03 091 0004 2002  1 1100000 164  R$ 187.000,00  

 05.01.00   3.2.91.21.00   28 843 0008 0002  1 1100000 2462  R$ 988.000,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0002  1 1100000 1382  R$ 160.000,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0004  1 1100000 2460  R$ 5.246.000,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0004  1 1100000 1729  R$ 566.000,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2920  R$ 2.476.000,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2921  R$ 2.448.000,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 844 0008 0007  1 1100000 2923  R$ 380.000,00  

 07.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0007 2002  1 1100000 330  R$ 54.000,00  

 08.01.00   3.1.90.11.00   04 122 0023 2002  1 1100000 239  R$ 236.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2167  1 2200000 2916  R$ 270.000,00  

 11.02.00   3.3.90.39.00   12 365 0011 2167  1 2130000 2918  R$ 180.000,00  

 12.01.00   3.1.90.11.00   27 813 0013 2002  1 1100000 258  R$ 140.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 122 0014 2002  1 3100000 21  R$ 45.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 301 0014 2002  1 3100000 40  R$ 417.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 301 0014 2002  1 3100000 1435  R$ 119.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 301 0014 2002  1 3100000 45  R$ 470.000,00  

 13.01.00   3.3.90.49.00   10 301 0014 2049  1 3100000 141  R$ 249.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 302 0014 2002  1 3100000 52  R$ 342.000,00  

 13.01.00   3.1.90.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 54  R$ 48.000,00  

 13.01.00   3.1.90.16.00   10 302 0014 2002  1 3100000 59  R$ 289.000,00  

 13.01.00   3.1.91.13.00   10 302 0014 2002  1 3100000 198  R$ 149.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2037  1 3100000 2397  R$ 2.411.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2099  1 3100000 2402  R$ 926.000,00  

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 7.101.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 304 0014 2002  1 3100000 62  R$ 279.000,00  

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  1 3100000 69  R$ 167.000,00  

 14.01.00   3.1.90.11.00   08 244 0015 2002  1 5100000 324  R$ 124.000,00  

 15.01.00   3.1.90.11.00   18 541 0009 2002  1 1100000 973  R$ 43.000,00  

 16.02.00   3.1.90.16.00   06 181 0017 2122  1 1100000 561  R$ 287.000,00  

 16.02.00   3.1.91.13.00   06 181 0017 2122  1 1100000 562  R$ 76.000,00  

 18.01.00   3.3.50.39.00   13 392 0012 2100  1 1100000 1356  R$ 397.000,00  

 20.01.00   3.1.90.11.00   16 482 0019 2002  1 1100000 2577  R$ 100.000,00  
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 20.02.00   3.3.90.48.00   16 482 0019 2102  1 1100000 2937  R$ 475.000,00  

 21.01.00   3.1.90.11.00   14 422 0025 2002  1 1100000 2593  R$ 237.000,00  

     Total:  R$ 28.419.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 065, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1118 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2094 1 3100000 500,00 

        TOTAL 500,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

147 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2050 1 3100000 500,00 

        TOTAL 500,00 
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DECRETO-SFP Nº 066, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, as dotações apontadas no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior e excesso de arrecadação para as seguintes 
receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS - PAP - INCREMENTO TEMP. 
CUSTEIO SERV. APS, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ R$ 481.401,36 (quatrocentos e 
oitenta e um mil, quatrocentos e um reais e trinta e seis centavos), por excesso de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: FNS - MAC - INCREM.ASS.FIN.EMER. 
OUTRAS – Código de aplicação nº 3020014, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 410.000,00 
(quatrocentos e dez mil reais), por superávit do exercício anterior. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3062 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2094 95 3020014 410.000,00 

        TOTAL 410.000,00 

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3061 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2094 5 3010021 481.401,36 

        TOTAL 481.401,36 
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DECRETO-SFP Nº 067, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 974.000,00 
(novecentos e setenta e quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

183 05.01.00 3.3.90.39.00 4 123 8 2002 1 1100000 50.000,00 

287 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000 10.000,00 

32 13.01.00 3.3.90.39.00 10 122 14 2002 1 3100000 295.000,00 

48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000 295.000,00 

1191 16.01.00 3.3.90.39.00 6 181 17 2066 1 1100000 20.000,00 

135 06.01.00 3.3.90.39.00 23 122 6 2002 1 1100000 30.000,00 

248 08.01.00 3.3.90.39.00 4 122 23 2002 1 1100000 31.000,00 

172 04.01.00 3.3.90.39.00 3 91 4 2002 1 1100000 21.000,00 

535 17.01.00 3.3.90.39.00 15 122 18 2002 1 1100000 15.000,00 

38 02.01.00 3.3.90.39.00 4 122 1 2002 1 1100000 20.000,00 

689 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 19 2002 1 1100000 95.000,00 

365 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2002 1 1100000 92.000,00 

        TOTAL 974.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2402 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2099 1 3100000 50.000,00 

2462 05.01.00 3.2.91.21.00 28 843 8 2 1 1100000 50.000,00 

2397 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2037 1 3100000 100.000,00 

2921 05.01.00 4.6.90.71.00 28 843 8 6 1 1100000 150.000,00 

2920 05.01.00 3.2.90.21.00 28 843 8 6 1 1100000 180.000,00 

2460 05.01.00 3.2.90.21.00 28 843 8 4 1 1100000 180.000,00 

2233 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 1 3100000 264.000,00 

        TOTAL 974.000,00 

 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 39

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 068, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 32.954,24 
(trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) para atender a 
programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3063 11.02.00 4.4.90.51.00 12 365 11 1002 1 2120001 32.954,24 

        TOTAL 32.954,24 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

384 11.02.00 4.4.90.51.00 12 361 11 1002 1 2200000 32.954,24 

        TOTAL 32.954,24 
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DECRETO-SFP Nº 069, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 482.000,00 
(quatrocentos e oitenta e dois mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1117 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2094 1 3100000 482.000,00 

        TOTAL 482.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2233 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 1 3100000 482.000,00 

        TOTAL 482.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 070, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 07.01.00   3.3.90.36.00   04 122 0007 2002  1 1100000 364  R$ 90.000,00  

     Total:  R$ 90.000,00  

 
ANULAÇÕES 

  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 02.01.00   3.3.90.39.00   04 131 0001 2071  1 1100000 986  R$ 90.000,00  

     Total:  R$ 90.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 071, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.810.000,00 
(quatro milhões e oitocentos e dez mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 05.01.00   3.2.90.22.00   28 843 0008 0002  1 1100000 992  R$ 252.000,00  

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0002  1 1100000 2459  R$ 700.000,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0002  1 1100000 1382  R$ 660.000,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0004  1 1100000 1729  R$ 3.198.000,00  

     Total:  R$ 4.810.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2920  R$ 1.508.000,00  

 05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008 0006  1 1100000 2921  R$ 3.302.000,00  

     Total:  R$ 4.810.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 072, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  1 2120000 1482  R$ 50.000,00  

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 365 0011 1035  1 2130000 1483  R$ 190.000,00  

     Total:  R$ 240.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 11.02.00   4.4.90.51.00   12 361 0011 1035  1 2200000 1481  R$ 240.000,00  

     Total:  R$ 240.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 073, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.149.907,35 
(dois milhões, cento e quarenta e nove mil, novecentos e sete reais e trinta e cinco centavos) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 12.01.00   4.4.90.51.00   27 812 0013 1043  1 1100000 255  R$ 2.149.907,35  

     Total:  R$ 2.149.907,35  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 20.02.00   4.4.90.51.00   16 482 0019 1022  1 1100000 2194  R$ 2.149.907,35  

     Total:  R$ 2.149.907,35  
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DECRETO-SFP Nº 074, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 11.01.00   3.3.90.31.00   12 122 0011 2165  1 1100000 1502  R$ 30.000,00  

     Total:  R$ 30.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 11.01.00   4.4.90.51.00   12 122 0011 1002  1 1100000 2454  R$ 4.000,00  

 11.01.00   3.3.90.93.00   12 122 0011 2002  1 1100000 1417  R$ 8.000,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 122 0011 2031  1 1100000 2467  R$ 7.000,00  

 11.01.00   3.3.90.39.00   12 131 0011 2071  1 1100000 2058  R$ 4.000,00  

 11.01.00   3.3.50.39.00   12 367 0011 2002  1 2400000 2360  R$ 7.000,00  

     Total:  R$ 30.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 075, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 25.000,00 

        TOTAL 25.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1481 11.02.00 4.4.90.51.00 12 361 11 1035 1 2200000 25.000,00 

        TOTAL 25.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 076, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.252.000,00 
(um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

708 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 5 3020001 1.252.000,00 

        TOTAL 1.252.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2964 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 5 3020001 1.252.000,00 

        TOTAL 1.252.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 077, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 784.000,00 
(setecentos e oitenta e quatro mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 58

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

708 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 5 3020001 784.000,00 

        TOTAL 784.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2964 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 5 3020001 784.000,00 

        TOTAL 784.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 59

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 078, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.210.000,00 
(um milhão, duzentos e dez mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

708 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 5 3020001 1.210.000,00 

        TOTAL 1.210.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2964 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 5 3020001 1.210.000,00 

        TOTAL 1.210.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 079, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

32 13.01.00 3.3.90.39.00 10 122 14 2002 1 3100000 20.000,00 

        TOTAL 20.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1084 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 1 3100000 20.000,00 

        TOTAL 20.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 080, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.244.000,00 
(quatro milhões, duzentos e quarenta e quatro mil reais) para atender a programação constante 
do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 4.244.000,00 

        TOTAL 4.244.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2920  05.01.00   3.2.90.21.00   28 843 0008  6 1 1100000         1.802.000,00  

2462  05.01.00   3.2.91.21.00   28 843 0008  2 1 1100000         1.562.000,00  

2923  05.01.00   3.2.90.21.00   28 844 0008  7 1 1100000           620.000,00  

1382  05.01.00   4.6.90.71.00   28 843 0008  2 1 1100000           260.000,00  

      TOTAL 4.244.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 081, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - FAEC – NEFROLOGIA – 
Código de aplicação nº 3020012, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 1.549.000,00 (um 
milhão, quinhentos e quarenta e nove mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO ASS. FIN. 
EMER. CUSTEIO MAC – Código de aplicação nº 3020013, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), por superávit de arrecadação. 
 
 III – Receita denominada: FNS - MAC - INCREM.ASS.FIN.EMER. 
OUTRAS DOTACOES – Código de aplicação nº 3020014, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais), por superávit de arrecadação. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3069 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 95 3020012 1.549.000,00 

3070 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 95 3020013 10.600,00 

3071 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 95 3020014 10.600,00 

        TOTAL 1.570.200,00 
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DECRETO-SFP Nº 082, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – 
Código de aplicação nº 3010011, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 881.000,00 (oitocentos 
e oitenta e um mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3068 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 95 3010011 881.000,00 

        TOTAL 881.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 083, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: FNS - MAC - INCREMENTO ASS. FIN. 
EMER. CUSTEIO MAC – Código de aplicação nº 3020013, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
 II – Receita denominada: FNS - MAC - INCREM.ASS.FIN.EMER. 
OUTRAS DOTACOES – Código de aplicação nº 3020014, Fonte de Recursos nº 95, no valor de 
R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
 III – Receita denominada: MAC - TETO MD. ALTA COMPL. 
AMB.HOSP. – Código de aplicação nº 3020001, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 
905.000,00 (novecentos e cinco mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3072 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 95 3020013 175.000,00 

3073 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 95 3020014 665.000,00 

3074 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 95 3020001 905.000,00 

        TOTAL 1.745.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 084, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: INCREMENTO - ATENCAO BASICA – 
Código de aplicação nº 3010009, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 190.000,00 (cento e 
noventa mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 72

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3067 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 95 3010009 190.000,00 

        TOTAL 190.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 085, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.597.000,00 
(seis milhões, quinhentos e noventa e sete mil reais) para atender a programação constante do 
anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

287 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2002 1 1100000 45.000,00 

55 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 1 3100000 3.425.000,00 

48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000 1.470.000,00 

2034 14.02.00 3.3.50.39.00 8 243 15 2126 1 5100000 1.400.000,00 

1209 07.01.00 3.3.90.40.00 4 122 7 2002 1 1100000 127.000,00 

3076 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2038 5 3020001 130.000,00 

        TOTAL 6.597.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

491 11.03.00 3.3.90.30.00 12 361 11 2026 1 1100000 75.000,00 

1084 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 1 3100000 83.000,00 

492 11.03.00 3.3.90.30.00 12 365 11 2026 1 1100000 112.000,00 

834 11.03.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2026 1 1100000 223.000,00 

1356 18.01.00 3.3.50.39.00 13 392 12 2100 1 1100000 239.000,00 

2402 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2099 1 3100000 537.000,00 

2397 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2037 1 3100000 1.215.000,00 

2233 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 1 3100000 3.983.000,00 

708 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 5 3020001 130.000,00 

        TOTAL 6.597.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 086, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

708 13.01.00 3.3.90.39.00 10 302 14 2002 5 3020001 60.000,00 

        TOTAL 60.000,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1455 13.01.00 3.3.90.30.00 10 302 14 2047 5 3020001 60.000,00 

        TOTAL 60.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 087, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 685.000,00 
(seiscentos e oitenta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 2 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 2 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 11.04.00   3.3.90.39.00   12 361 0011 2031  2 2620000 502  R$ 685.000,00  

     Total:  R$ 685.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 11.04.00   3.3.90.32.00   12 361 0011 2024  2 2620000 1608  R$ 685.000,00  

     Total:  R$ 685.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 088, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 86.000,00 
(oitenta e seis mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 5 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 5 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 07.01.00   3.3.90.40.00   04 122 0007 2002  1 1100000 1209  R$ 86.000,00  

     Total:  R$ 86.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 86.000,00  

     Total:  R$ 86.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 089, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 5 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 5 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 301 0014 2047  5 3010011 1933  R$ 30.000,00  

     Total:  R$ 30.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 303 0014 2046  5 3010011 1893  R$ 30.000,00  

     Total:  R$ 30.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 090, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: 100821/2022 CALÇADAS ACESSÍVEIS 
– Código de aplicação nº 1000181, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 8.278,44 (oito mil, 
duzentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), por superávit de exercício anterior. 
  
 II – Receita denominada: 100822/2022 EDIFICACAO – Código de 
aplicação nº 3000164, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 7.563,63 (sete mil, quinhentos e 
sessenta e três reais e sessenta e três centavos), por superávit de exercício anterior. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 17.01.00   3.3.90.93.00   15 122 0018 2002  92 1000181 3078  R$ 8.278,44  

 17.01.00   3.3.90.93.00   15 122 0018 2002  92 3000164 3079  R$ 7.563,63  

     Total:  R$ 15.842,07  
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DECRETO-SFP Nº 091, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS-PAP-10864334000123011/2023 
EQ. SAUDE JD BRIQUET – Código de aplicação nº 3000173, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais), por superávit de exercício anterior. 
  
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  95 3000173 3080  R$ 1.300,00  

     Total:  R$ 1.300,00  
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DECRETO-SFP Nº 092, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente 
decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  5 3030001 2989  R$ 16.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  5 3030002 2988  R$ 274.000,00  

     Total:  R$ 290.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.1.90.11.00   10 305 0014 2002  5 3030002 2966  R$ 274.000,00  

 13.01.00   3.3.90.30.00   10 305 0014 2002  5 3030001 1957  R$ 16.000,00  

     Total:  R$ 290.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 093, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: LC 195/2022 - PAULO GUSTAVO ART. 
5 – Código de aplicação nº 1000203, Fonte de Recursos nº 05, no valor de R$ 61.000,00 (sessenta 
e um mil reais), por superávit de exercício anterior. 
  
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2180  5 1000203 2997  R$ 61.000,00  

     Total:  R$ 61.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 094, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 31.000,00 
(trinta e um mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2180  95 1000203 3081  R$ 31.000,00  

     Total:  R$ 31.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 18.01.00   3.3.90.39.00   13 392 0012 2180  5 1000203 2997  R$ 31.000,00  

     Total:  R$ 31.000,00  
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DECRETO-SFP Nº 095, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

24 03.01.00 3.3.90.30.00 4 122 3 2002 1 1100000 500,00 

532 17.01.00 3.3.90.30.00 15 122 18 2002 1 1100000 500,00 

170 05.01.00 3.3.90.30.00 4 123 8 2002 1 1100000 7.000,00 

167 04.01.00 3.3.90.30.00 3 91 4 2002 1 1100000 8.000,00 

334 07.01.00 3.3.90.30.00 4 122 7 2002 1 1100000 500,00 

245 08.01.00 3.3.90.30.00 4 122 23 2002 1 1100000 5.000,00 

285 10.01.00 3.3.90.30.00 15 451 10 2002 1 1100000 2.000,00 

579 16.01.00 3.3.90.30.00 6 122 17 2002 1 1100000 2.000,00 

550 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 12 2002 1 1100000 7.000,00 

133 06.01.00 3.3.90.30.00 23 122 6 2002 1 1100000 1.500,00 

1030 15.01.00 3.3.90.30.00 18 541 9 2002 1 1100000 1.000,00 

        TOTAL 35.000,00 

 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2187 03.01.00 3.3.90.40.00 4 122 3 2002 1 1100000 500,00 

1906 17.01.00 3.3.90.40.00 15 122 18 2002 1 1100000 500,00 

992 05.01.00 3.2.90.22.00 28 843 8 2 1 1100000 7.000,00 

2233 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 1 3100000 27.000,00 

        TOTAL 35.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 096, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 8 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 8 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 14.05.00   3.3.90.39.00   08 241 0015 2168  1 5100000 1459  R$ 30.000,00  

     Total:  R$ 30.000,00  

 
 

ANULAÇÕES 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   3.3.50.85.00   10 302 0014 2130  1 3100000 2233  R$ 24.000,00  

 14.03.00   3.3.50.39.00   08 244 0015 2172  1 5100000 1899  R$ 6.000,00  

     Total:  R$ 30.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 097, DE 12 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 
 

  Art. 1º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei 
Municipal nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo I do presente 
decreto, em virtude de superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: FNS-PAP-10864334000123011/2023 
EQ.SAUDE JD BRIQUET – Código de aplicação nº 3000173, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
 II – Receita denominada: FNS INVEST. PAB - EMENDA 
41190001-MARIA ROSAS – Código de aplicação nº 8000046, Fonte de Recursos nº 95, no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 12 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 12 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
  Órgão      Econômica         Funcional       Fonte   Cód. Aplic.  Despesa      Valor   

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  95 3000173 3080  R$ 20.000,00  

 13.01.00   4.4.90.52.00   10 301 0014 1001  95 8000046 3082  R$ 20.000,00  

     Total:  R$ 40.000,00  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 098, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil  reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 100

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

298 14.01.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2001 1 5100000 10.000,00 

        TOTAL 10.000,00 

 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1196 14.01.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2098 1 5100000 500,00 

2233 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 1 3100000 9.500,00 

        TOTAL 10.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 099, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.047.000,00 
(cinco milhões, quarenta e sete mil reais) para atender a programação constante do anexo I do 
presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 18 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 18 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1208 05.01.00 3.3.90.40.00 4 123 8 2002 1 1100000 284.000,00 

1209 07.01.00 3.3.90.40.00 4 122 7 2002 1 1100000 136.000,00 

2184 02.01.00 3.3.90.40.00 4 122 1 2002 1 1100000 179.000,00 

2185 08.01.00 3.3.90.40.00 4 122 23 2002 1 1100000 15.000,00 

2186 09.01.00 3.3.90.40.00 15 122 19 2002 1 1100000 77.000,00 

2187 03.01.00 3.3.90.40.00 4 122 3 2002 1 1100000 14.000,00 

2188 10.01.00 3.3.90.40.00 15 451 10 2002 1 1100000 86.000,00 

2189 18.01.00 3.3.90.40.00 13 392 12 2002 1 1100000 27.000,00 

2190 04.01.00 3.3.90.40.00 3 91 4 2002 1 1100000 127.000,00 

2196 06.01.00 3.3.90.40.00 23 122 6 2002 1 1100000 15.000,00 

2198 15.01.00 3.3.90.40.00 18 541 9 2002 1 1100000 52.000,00 

2199 16.01.00 3.3.90.40.00 6 122 17 2002 1 1100000 51.000,00 

2528 12.01.00 3.3.90.40.00 27 813 13 2002 1 1100000 16.000,00 

2202 13.01.00 3.3.90.40.00 10 302 14 2002 1 3100000 2.600.000,00 

2494 11.04.00 3.3.90.40.00 12 365 11 2002 2 2730000 1.368.000,00 

        TOTAL 5.047.000,00 

 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1393 11.04.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2093 2 2740000 500.000,00 

1390 11.04.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2093 2 2620000 300.000,00 

1608 11.04.00 3.3.90.32.00 12 361 11 2024 2 2620000 368.000,00 

1711 11.04.00 3.3.90.32.00 12 365 11 2024 2 2740000 200.000,00 

2233 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2130 1 3100000  2.074.000,00  

2397 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2037 1 3100000     844.000,00  

2402 13.01.00 3.3.50.85.00 10 302 14 2099 1 3100000     252.000,00  

1356 18.01.00 3.3.50.39.00 13 392 12 2100 1 1100000     166.000,00  

834 11.03.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2026 1 1100000     155.000,00  

492 11.03.00 3.3.90.30.00 12 365 11 2026 1 1100000       78.000,00  

1084 13.01.00 4.4.90.51.00 10 302 14 1002 1 3100000       58.000,00  

491 11.03.00 3.3.90.30.00 12 361 11 2026 1 1100000       52.000,00  

        TOTAL 5.047.000,00 
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DECRETO-SFP Nº 0100, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial 
na Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

  
    Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 
3.249, de 30 de novembro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 89.000,00 
(oitenta e nove mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade 
com o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art.3º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal 
nº 3.249, de 30 de novembro de 2023, a dotação apontada no Anexo II do presente decreto, em 
virtude de superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: VS.ACOES HEPATITE (PVVS) – Código 
de aplicação nº 3030006, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 
mil reais), por superávit de arrecadação. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 18 dias do mês de janeiro de 
2024. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 18 de janeiro de 2024. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
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ANEXO I 
 

SUPLEMENTAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3005 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2002 5 3010011 89.000,00 

        TOTAL 89.000,00 

 
 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

1893 13.01.00 3.3.90.30.00 10 303 14 2046 5 3010011 89.000,00 

        TOTAL 89.000,00 
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ANEXO II 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

3083 13.01.00 3.3.90.30.00 10 305 14 2002 95 3030006 57.000,00 

        TOTAL 57.000,00 

 
 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 16 | Edição nº 1293 | Itapevi, 12 de junho de 2024 106

ONDE SE LÊ:

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

237 CAMILA SOFIA RIBEIRO SILVA 539XXXXX X

238 GEOVANNA CAMARGO FERREIRA 548XXXXX X

239 GABRIELA MARTINS DE LUNA 373XXXXX X

LEIA - SE

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

236 ALEKSANDRO NICOLAS FERREIRA DA SILVA 526XXXXX X

237 CAMILA SOFIA RIBEIRO SILVA 539XXXXX X

238 GEOVANNA CAMARGO FERREIRA 548XXXXX X

239 GABRIELA MARTINS DE LUNA 373XXXXX X

Paula Pezzoni Schekiera

ERRATA CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2023

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI torna pública ERRATA da convocação referente à

publicação no Diário Oficial nº 1292, no 11 de junho de 2024, pág. 137.  

Publicação autorizada  pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo

Outros atos de concurso/processo seletivo
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